
 
 
 

(PROJETO DE LEI Nº 011/2001-PMA) 
 

 
LEI Nº  1.404 – A  DE 26 DE ABRIL DE 2001. 
Concede  reajuste aos Servidores Públicos Municipais. 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º - Ficam reajustados, a partir de 01 de  abril de 

2001, em 20% (vinte por cento) os vencimentos dos Servidores Municipais, assim como os 
valores dos cargos comissionados e das funções gratificadas. 

 
 
Parágrafo Único – O reajuste de que trata o presente 

artigo será extensivo aos Servidores da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor  na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Braulio  Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 26 de abril de  2001, 58º da Emancipação Política. 
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